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RESOLUÇÃO Nº. 47/2015 – CMAS, de 07 de julho de 2015. 
 
Súmula: DISPÕE SOBRE A INSCRIÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
À ADOLESCENTES EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA EM 
MEIO ABERTO DE LIBERDADE ASSISTIDA (LA) E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS À COMUNIDADE (PSC) 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe 
conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12. 435/11 e Lei Municipal nº. 
6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de 
outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007, e 
considerando:  
 

- os artigos 3º e 9º da Lei Federal n°. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº. 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre 
as entidades e organizações de assistência social de que trata o artigo 3º 
da Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, e dá outras providências;  

- a Resolução CNAS nº. 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;  

- a Lei Federal nº. 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a 
certificação das entidades beneficentes de assistência social. 

- a Lei Federal nº. 12.868, de 15 de outubro de 2013, que altera a Lei 12.101 
de 27 de novembro de 2009. 

- que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
prestados por entidades e organizações de assistência social deverão estar 
em consonância com o conjunto normativo da Política Nacional de 
Assistência Social em vigor e suas Normas Operacionais Básicas, visando 
garantir padrões de qualidade na prestação de serviços e nas condições de 
trabalho;  

- a Resolução CNAS nº. 016 de maio de 2010 que tratam dos parâmetros 
nacionais para inscrição de entidade e organizações de assistência social, 
bem como serviços, programas, projetos e benefícios sociassistenciais no 
CMAS, alterada pela Resolução CNAS nº. 33/2010.  

- a Resolução CMAS nº. 108/2012 de 27 de novembro de 2012 que 
estabelece parâmetros para inscrição das entidades e organizações de 
assistência social, bem como serviços, programas, projetos e benefícios 
sociassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social. 

mailto:cmas@londrina.pr.gov.br


 

 

 

 

 
Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de 

outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007 

 
 

____________________________________________________________________________________ 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Avenida Duque de Caxias, nº.635 – Centro Administrativo – CEP: 86.015-901. 
Fone: (43) 3372-4309 – E.mail: cmas@londrina.pr.gov.br 

 
 

PUBLICADA NO J.O.M. Nº 2766 PG. Nº 24 DE 17 DE JULHO DE 2015.              . 
 

2 

- a deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 23 de 
junho de 2015. 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Aprovar com condicionalidades a Inscrição do Serviço de Proteção Social à 
adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto de 
Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviços à Comunidade.  
 
Nº. 042/2012 - SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL À ADOLESCENTES EM 
CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA EM MEIO ABERTO DE 
LIBERDADE ASSISTIDA (LA) E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE 
(PSC) – SMAS- PML Serviço de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade é inscrita no CNPJ sob Nº 75.771.477/0001-70, situada à Rua 
Rouxinol, nº 239, Pq Waldemar Hauer, nesta municipalidade.  
 

Condicionalidades: Apresentação dos indicadores e avaliação do serviço 
referente a 2014; Apresentar fluxo de atendimento dos usuários (grupo, 
periodicidade, divisão territorial).  
 
Recomendações: Readequar número de Profissionais (RH), Adequar estrutura 
física; 
 

 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
 
 

Londrina, 07 de julho de 2015. 
 
 
 

Márcia Gonçalves Valim Paiva 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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